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Ao Exmº. Senhor:

Jussy Junior Pinto da Silva;

Vereador Presidente da Câmara Municipal;

Araguanã - TO.

Assunto: Autorização para abertura de licitação para contratação de empresa especializada

para revenda parcelada de combustível na quantidade estimada de 9.000 (Nove mil) litros de

gasolina comum, destinado a suprir as necessidades junto a este Poder Legislativo

Municipal de Araguanã - TO, em virtude da demanda existente.

Exma. Senhora Vereadora Presidente:

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar autorização para a

abertura de procedimento licitatório objetivando a contratação de empresa especializada
para revenda parcelada de combustível na quantidade estimada de 9.000 (Nove mil) litros de

gasolina comum, destinado a suprir as necessidades junto ao nosso Poder Legislativo
Municipal de Araguanã - TO.

2. Em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 que

trata das licitações e contratos no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica

e fundacional, segue em anexo, Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo
as diretrizes, iniciais quanto ao pleno atendimento as necessidades que se apresentam.

Respeitosamente,

KAMILA FERNANDES TEIXEIRA

Secretária Geral e Tesoureira
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026.

DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Setor Requisitante Secretaria Geral e Tesoureira

Servidor responsável pela Demanda

Cargo do responsável pela Demanda

Kamila Fernandes Teixeira

Secretária Geral e Tesoureira

Telefone do responsável pela Demanda (63) 99114-9036

ОВЈЕТО: Contratação de empresa especializada para revenda parcelada de combustível na

quantidade estimada de 9.000 (Nove mil) litros de gasolina comum, destinado a suprir as

necessidades junto a este Pode Legislativo Municipal, em virtude da demanda existente.

DADOS DOS SERVIÇOS A SER CONTRATADO

1. Justificativa da necessidade da contratação da prestação dos serviços, considerando

Planejamento Estratégico.

- É de fundamental importância da contratação de empresa especializada para revenda parcelada
de combustível diversos, possibilitando a continuidade do trabalho dos servidores e vereadores que

necessita do veículo para as diversas finalidades, sendo assim, essa aquisição se torna fundamental

para garantir a continuidade dos serviços prestados à população por esta casa de leis, conforme
descrição e quantidade do produto a ser comprado de acordo com a necessidade e/ou conforme

disponibilidade de recursos orçamentários do Poder Legislativo Municipal, no qual será

responsável pelo planejamento desta aquisição, bem como da previsão dos meios a serem

utilizados, necessita dos produtos para pronta aplicação e para atender as demandas já existentes,
tendo em vista que a necessidade de abastecimento por esta Câmara Municipal do veículo da frota

própria (Chevrolet Ônix Hatch Joy 1,0 8V, de placa QKG 2188 ano 2017 e modelo 2018 na cor
branca) recentemente fez a locação de mais um veículo (Renault/Duster Intp Mt de placa
TVB1C27 ano e modelo 2025 na cor branca) tendo em vista que o veículo da frota própria vem

constantemente necessitando de manutenção corretiva, sendo assim ocorreu a necessidade da

locação de mais um veículo para as demandas diárias, aumentando assim o consumo considerável

de gasolina para abastecimento dos mesmos.

- A abertura da presente dispensa de licitação, se dar na necessidades de abastecimento do veículo
para executar serviços diários do Poder Legislativo, bem como o transporte dos nobres veradores

quando no trabalho da fiscalizar junto as edificações realizadas com recursos publicos, a fim de
evitar danos que afetem ou possam afetar a coletividade, visando, sempre, a proteção do interesse

público, no qual e dever do vereador fiscalizar a boa aplicação dos recursos públicos e observar se
o orçamento está sendo obedecido, sendo que a fiscalização do Município e exercida pelo Poder

Legislativo Municipal, no qual tem o dever de fiscalizar os atos do poder Executivo (prefeito e
seus secretários), conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 23 "Estabelece а

competência comum de zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas

e de conservar o patrimônio público" e artigo 31 "A fiscalização do Município será exercida pelo

Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do

Poder Executivo Municipal, na forma da lei", resaltamos que o Poder Legislativo Municipal,

sempre busca atender as exigência do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e demais leis

Federais que regem a administração pública, atendendo sempre aos princípios da legalidade,
publicidade e transparência.
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Ver. Angela Maria Sanches Pereira Agente de Contratação
AGUANA

Ver. Jhon Lucas Morais Santos Membro

Ver. Francisco Jerônimo de Sousa Silva Membro

ContadorGilzander Gomes Saraiva

Declaro ter tomado ciência de que caberá à equipe de planejamento a elaboração dos

estudos preliminares e o gerenciamento de riscos para a contratação dos serviços discriminados
neste documento.

Ao Ordenador de Despesas, solicitando autorização para contratação bem como emissão da

portaria de designação de equipe de planejamento.

Araguanã - TO, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2026.

KAMILTERNANDESKAMILA FERNANDES TEIXEIRA

Secretária Geral e Tesoureira
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2026.

ÓRGÃO:
- Câmara Municipal de Araguanã - TO.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para revenda parcelada de combustível na

quantidade estimada de 9.000 (Nove mil) litros de gasolina comum, destinado a suprir as

necessidades junto a este Pode Legislativo Municipal, em virtude da demanda existente.

Membros da Equipe de Planejamento

Jussy Junior Pinto da Silva

Kamila Fernandes Teixeira

Ver. Francisco Jeronimo de Sousa Silva

Cristiana Pereira Tosta

Ver. Angela Maria Sanches Pereira

Ver. Jhon Lucas Morais Santos

Ver. Francisco Jerônimo de Sousa Silva

Gilzander Gomes Saraiva

Vereador Presidente

Cargos

Secretária Geral e Tesoureira

Fiscal de Contrato

Controle Interno

Agente de Contratação
Membro

Membro

Contador

01 - INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem

como o tratamento de seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que

somente é elaborado se a aquisição dos produtos for considerada viável.

1.2 Este estudo serve essencialmente para a Contratação de empresa especializada para revenda

parcelada de combustível na quantidade estimada de 9.000 (Nove mil) litros de gasolina comum,

destinado a suprir as necessidades junto a este Pode Legislativo Municipal, em virtude da demanda

existente, no qual serão fornecidos os bens nas condições aqui estabelecidas.

1.3 O presente documento apresenta informações e justificativas que compõem os Estudos

Preliminares (EP) e parte do Termo de Referência (TR), as quais deverão subsidiar a elaboração do

edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente. Além disso,

são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da aquisição, para 
fins

de motivação das decisões adotadas.

02- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 É de fundamental importância da contratação de empresa especializada para revenda parcelada

de combustível diversos, possibilitando a continuidade do trabalho dos servidores e vereadores que

necessita do veículo para as diversas finalidades, sendo assim, essa aquisição se torna fundamental

para garantir a continuidade dos serviços prestados à população por esta casa de leis, conforme

descrição e quantidade do produto a ser comprado de acordo com a necessidade e/ou conforme

disponibilidade de recursos orçamentários do Poder Legislativo Municipal, no qual será responsável

pelo planejamento desta aquisição, bem como da previsão dos meios a serem utilizados, necessita

dos produtos para pronta aplicação e para atender as demandas já existentes, tendo em vista que a

necessidade de abastecimento por esta Câmara Municipal do veículo da frota própria (Chevro
let

Önix Hatch Joy 1,0 8V, de placa QKG 2188 ano 2017 e modelo 2018 na cor branca) recentemente
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fez a locação de mais um veículo (Renault/Duster Intp Mt de placa TVB1C27 ano e modelo 2025

na cor branca) tendo em vista que o veículo da frota própria vem constantemente necessitando de

manutenção corretiva, sendo assim ocorreu a necessidade da locação de mais um veículo para as

demandas diárias, aumentando assim o consumo considerável de gasolina para abastecimento dos

mesmos.

3.2 A abertura da presente dispensa de licitação, se dar na necessidades de abastecimento do veículo

para executar serviços diários do Poder Legislativo, bem como o transporte dos nobres veradores

quando no trabalho da fiscalizar junto as edificações realizadas com recursos publicos, a fim de

evitar danos que afetem ou possam afetar a coletividade, visando, sempre, a proteção do interesse

público, no qual e dever do vereador fiscalizar a boa aplicação dos recursos públicos e observar se o

orçamento está sendo obedecido, sendo que a fiscalização do Município e exercida pelo Poder

Legislativo Municipal, no qual tem o dever de fiscalizar os atos do poder Executivo (prefeito e seus

secretários), conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 23 "Estabelece a

competência comum de zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas

e de conservar o patrimônio público" e artigo 31 "A fiscalização do Municipio será exercida pelo

Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do

Poder Executivo Municipal, na forma da lei”, resaltamos que o Poder Legislativo Municipal,

sempre busca atender as exigência do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e demais leis

Federais que regem a administração pública, atendendo sempre aos princípios da legalidade,

publicidade e transparência.

3.3 No que se refere ao quantitativo do objeto disposto, o mesmo foi mensurado levando-se em

consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente

ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis, respeitando uma
 margem de

suportar um eventual aumento da demanda, sendo que os produtos serão adquirido
s por meio de

pregão presencial para registro de preços, sendo que o procedimento permite qu
e a Administração

adquira os produtos em consonância com o a Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril d
e 2021 e de

acordo com as demandas da Câmara Municipal de Campos Lindos - ТО.

3.3 O presente certame será julgado pelo menor preço global.

03 JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL.

3.1 Em 1° de abril de 2021 entrou em vigor a Lei Federal nº 14.133/2021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos, aa opção pela modalidade de pregão presenc
ial é a possibilidade de se

imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à

competitividade, dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização do

pregão na modalidade presencial, pode- se apontar: O pregão presencial permite inibir a

apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da 
modalidade eletrônica

aumentariam seus custos.e

3.2 Nessa esteira, a presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e

licitante, é fundamental para que os concorrentes demonstrem 
conhecimento aprofundado sobre o

objeto licitatório, o que permite ainda inibir a apresentação de propo
stas insustentáveis que

atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos.
 Acrescentamos ainda que em nosso

município não dispomos de internet de boa qualidade e que não 
há, ao menos por hora, a

possibilidade de aplicarmos o Pregão Eletrônico, uma vez que esta modalidade requer uma internet

de altíssima qualidade.
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3.3 A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo
176 da Lei Federal nº 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil

habitantes, como é o caso do Município de Araguanā - TO, se adequarem à forma eletrônica: (..)
Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos,

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2° do
artigo 176 desta Lei;

"Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos,

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento"

3.4 Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Legislativo Municipal n°

001/2026, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal n°

14.133/2021, estabelece, in verbis: (..) será obrigatória a utilização do pregão em sua modalidade

eletrônica após 06 anos contados da publicação da Lei Federal nº 14.133/2021 tendo em vista a

população de Araguanã - TO, estar abaixo de 20.000,00, (vinte mil habitantes), consoante

disposição expressa do art. 176 da citada lei desde que justificada no edital em suas disposições

preliminares, (..)

3.5 A Lei Federal n° 14.133/2021, (art. 17), assim como o Decreto Legislativo Municipal de nº

001/2026, diz que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida

a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão públic
a ser registrada em

ata e gravada em áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo, e, aind
a

inserido no site oficial da Câmara Municipal de Araguanã - TO: www.araguana.to.leg.br.

3.6 Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação

de preços, verificação das condições de habilitação e execução da prop
osta, conhecimento da

realidade dos serviços a serem executados na região, sendo que a opção p
elo pregão presencial

decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei nº 14.133/202
1, sendo que a

opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no
 resultado final do certame,

pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação d
o pregoeiro com os

licitantes, bem como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante 
a sessão do pregão

presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementa
r o procedimento

licitatório prevista no artigo 59, §2°, da Lei Federal nº 14.133/2021), verifi
cação imediata das

condições de habilitação e execução da proposta, manifesta
ções recursais, proporcionando maior

celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da

competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.

3.7
de

Bem do mais, a opção por pregão presencial se dá ainda, pelo baixíssimo volume

procedimentos licitatórios realizados na Câmara Municipal de Aragua
nã, como se denota nos

processos enviados ao SICAP-LCO nos exercícios anteriores.

3.8 Forçoso salientar que a Lei Federal nº 14.133/2021, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão

na forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da 
União decorrentes de

transferências voluntárias, que não é o nosso caso, sendo que o contrato será custeado com recursos

próprios do Poder Legislativo Municipal. Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma pre
sencial

fortalece o desenvolvimento das empresas regionais, ao mesmo tempo que não será prejudicial a

competitividade do certame.
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3.9 Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação

do objeto do certame, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivadas, pois a

Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade de

licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, conforme a Lei Federal nº

14.133/2021 no seu artigo 176 "Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo

de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento".

3.10 Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem

prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão

Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela

Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas

na Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

04 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção

da proposta mais vantajosa mediante competição, deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis

ao atendimento à necessidade garantindo-se a contratação.

a) Critério: Contratação de empresa especializada para revenda parcelada de combustível na

quantidade estimada de 9.000 (Nove mil) litros de gasolina comum, destinado a suprir as

necessidades junto a Câmara Municipal de Araguană - TO, em virtude da demanda

existente, se justifica em face ao interesse público de proceder-se, para atender e garantir o

fluxo de trabalho, e a otimização dos serviços em prol do interesse público.

b) Requisitos Obrigacionais: Possuir capacidade técnica comprovada para o fornecimento dos

produtos, bem como tem disponibilidade para atender as solicitações nos prazos estipulados,

e designado para a fiscalização dos fornecimentos, bem como responsabilizar-se por todos

os ônus referente a execução dos fornecimentos e reparar ou indenizar, dentro do prazo

estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou danos causado aos bens

do contratante, ou a terceiros decorrente de ação ou omissão de seus empregados.

c) A empresa deverá fornecer os produtos dentro das normas exigidas pelo INMETRO

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e ABNT

Associação Brasileira de Normas Técnicas.

-

-

d) Práticas de Sustentabilidade: Atualmente, já existem diversos produtos e processos

ambientalmente corretos para o setor. Diante disso, o contratante deve adotar práticas

sustentáveis junto aos fornecedores dos produtos, como evitar a compra de materiais tóxicos

e perigosos.

e) Metodologia de Análise: A análise será realizada pelo Fiscal do Contrato de acordo com as

obrigações do contratante e contratada através de processo encaminhado para os superiores,

caso ocorra incidência em maior potencial.

05 - PESQUISA DE MERCADO

5.1 Os preços de referências, foram baseados em pesquisas de preços com empresas do ramo d
e

fornecimento dos bens, visando estabelece o valor estimado ou máximo
 da aquisição pretendida

pelo Poder Legislativo Municipal, no qual busca atender ao princípio da eco
nomicidade no qual e

obrigação legal estabelecida na Lei Federal nº 14.133/21, que regulame
nta a realização de pesquisa

de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral na Ad
ministração Pública,

nessa pesquisa de mercado deve haver fidedignidade, ou seja, o valor estimado estabelecido

necessita estar de acordo com a realidade de mercado.

06 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
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6.1 A estimativa das quantidades à serem contratadas, levou em consideração a demanda existente

junto a Câmara Municipal de Araguanã.

6.2 Demonstrativo de estimativa do valor a ser contratado.

07 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 Os valores e as quantidades estimadas para a contratação, serão instruídos nos autos do processo

administrativo nº 008/2026, onde será apresentado o demonstrativo da pesquisa de mercado

referente a aquisição dos produtos à serem licitados, visando a contratação de empresa especializada

para revenda parcelada de combustível na quantidade estimada de 9.000 (Nove mil) litros de

gasolina comum, destinado a suprir as necessidades junto a Câmara Municipal de Araguană - TО,

em virtude da demanda existente.

7.2 Em pesquisa de preços, irá verificar o preço médio estimado cobrado no mercado para a

aquisição dos produtos a serem adquiridos.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

Item Descrição dos Produtos

01 Gasolina Comum

Unid. Quant. Valor

Unitário

Valor Total

Litros 9.000 6.61

Valor Global Estimado .RS:

59.490,00

59.490,00

Itens Relação dos Veículos

01
Chevrolet Ônix Hatch Joy 1,0 8V, de placa QKG 2188 ano 2017 e modelo 2018 na cor

branca (Frota Própria)

02
Renault/Duster Intp Mt de placa TVBIC27 ano e modelo 2025 na cor branca (Veículo

Locado)

7.4 Com vistas a subsidiar a aquisição do presente objeto, realizou-se pesquisa de preços
, conforme

artigo 23, § 1º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala

e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
 serviços em geral,

conforme regulamento, o valor estimado será definido com
 base no melhor preço aferido

por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

7.4 Como metodologia para obtenção do preço de referência para a pre
sente contratação, foi

utilizada o menor dos valores, conforme mapa de apuração anexo nos autos.

7.5
OS

Os participantes, sob risco de responderem por superf
aturamento em solidariedade com

agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços q
ue reflitam os paradigmas de mercado, ainda
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que os valores fixados pela administração no orçamento-base do certame se situem além daquele

patamar. (TCU - Acórdão 1959/2017 Plenário)

08 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 A Câmara Municipal de Araguanã - TO, buscou utilizar a descentralização dos produtos da

mesma natureza, tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de
processo tornando as aquisições mais atrativas para o mercado, despertando, assim, maior interesse
de fornecedores dos produtos, mais para ter mais eficácia nas contratações, a administração optou

para realizar a licitação na modalidade pregão presencial e julgada pelo critério de menor preço

global, nesse momento, está administração entende que tendo somente uma empresa para executar a

locação dos veículos em questão, gerenciando sua execução, acompanhando e controlando todos os
pedidos, traz maior segurança e agilidade para seu atendimento, há que considerar então, que os

princípios da eficiência e economicidade tão cobrados na administração pública estariam sendo

fielmente cumpridos, no qual verificou-se não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, a contratação é tecnicamente viável e economicamente terá maior

aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão presencial, com efeito de atingir
um número maior de possíveis prestadores de serviços, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

09 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1 É de fundamental importância da contratação de empresa especializada para revenda parcelada

de combustível diversos, possibilitando a continuidade do trabalho dos servidores e vereadores que

necessita do veículo para as diversas finalidades, sendo assim, essa aquisição se torna fundamental

para garantir a continuidade dos serviços prestados à população por esta casa de leis, conforme

descrição e quantidade do produto a ser comprado de acordo com a necessidade e/ou conforme

disponibilidade de recursos orçamentários do Poder Legislativo Municipal, no qual será responsável

pelo planejamento desta aquisição, bem como da previsão dos meios a serem utilizados, necessita

dos produtos para pronta aplicação e para atender as demandas já existentes, tendo em vista que a

necessidade de abastecimento por esta Câmara Municipal do veículo da frota própria (Chevrolet

Ônix Hatch Joy 1,0 8V, de placa QKG 2188 ano 2017 e modelo 2018 na cor branca) recentemente

fez a locação de mais um veículo (Renault/Duster Intp Mt de placa TVB1C27 ano e modelo 2025

na cor branca) tendo em vista que o veículo da frota própria vem constantemente necessitando de

manutenção corretiva, sendo assim ocorreu a necessidade da locação de mais um veículo para as

demandas diárias, aumentando assim o consumo considerável de gasolina para abastecimento dos

mesmos.

9.2 A abertura da presente dispensa de licitação, se dar na necessidades de abastecimento do veículo

para executar serviços diários do Poder Legislativo, bem como o transporte dos nobres veradores

quando no trabalho da fiscalizar junto as edificações realizadas com recursos publicos, a fim de

evitar danos que afetem ou possam afetar a coletividade, visando, sempre, a proteção do interesse

público, no qual e dever do vereador fiscalizar a boa aplicação dos recursos públicos e observar se o

orçamento está sendo obedecido, sendo que a fiscalização do Município e exercida pelo Poder

Legislativo Municipal, no qual tem o dever de fiscalizar os atos do poder Executivo (prefeito e seus

secretários), conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 23 "Estabelece a

competência comum de zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas

e de conservar o patrimônio público" e artigo 31 "A fiscalização do Município será exercida pelo

Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma da lei", resaltamos que o Poder Legislativo Municipal,
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